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Quinta-feira, 02 de agosto de 2007 - Nº 146

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA GDG Nº339/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar

nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº

8.213/91, a Dorotéia Silva de Aguiar, nascida em 10.10.1939, na condição de mulher do

segurado deste Instituto Raimundo Alves de Aguiar, servidor do Quadro de Pessoal

da Secretaria da Fazenda, falecido em 21.04.2005, o benefício Previdenciário da Pensão

no valor de R$ 1.355,68(um mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e oito

centavos), com efeitos a partir de 01.06.2005, na forma discriminada no verso desta

portaria e de conformidade com o Processo nº3288/05.

PORTARIA GDG Nº340/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar

nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº

8.213/91, a Marília Costa de Sousa, nascida em 06.06.1944, na condição de mulher do

segurado deste Instituto Erotildes Messias de Sousa, servidor do Quadro de Pessoal

da Secretaria da Fazenda, falecido em 29.03.2005, o   benefício  Previdenciário  da

Pensão  no valor de R$ 1.355,01(um mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e um

centavo), com efeitos a partir de 01.06.2005, na forma discriminada no verso desta

portaria e de conformidade com o Processo nº3753/05 e 2646/05.

PORTARIA GDG Nº341/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar

nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal nº8.213/

91, a Raimunda Isabel da Conceição e Sousa, nascida em 09.02.1939, na condição de

mulher do segurado deste Instituto José Antônio de Sousa, servidor do Quadro de

Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 19.05.2005,    o   benefício   Previdenciário

da  Pensão   no  valor  de R$ 1.357,89(um mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e oitenta

e nove centavos), com efeitos a partir de 01.07.2005, na forma discriminada no verso

desta  portaria e de conformidade com o Processo nº3809/2005.

PORTARIA GDG Nº342/2007,-Conceder de conformidade com a Lei Complementar

nº 40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal nº

8.213/91, a Maria de Fátima Gonçalves Barbosa, nascida em 21.05.1955, na condição

de mulher do segurado deste Instituto Osmir Barbosa Paz, servidor do Quadro de

Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecidO  em 03.03.2005, o benefício  Previdenciário

da  Pensão no valor de R$ 3.681,15(três mil, seiscentos e oitenta e um reais e quinze

centavos), com efeitos a partir de 03.03.2005, na forma discriminada no verso desta

portaria e de conformidade com o Processo  nº3255/2005.

PORTARIA GDG Nº343/2007-Conceder de conformidade com a Lei  Complementar

nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal nº8.213/

91, a Marly de Jesus dos Santos Loureiro, nascida em 20.01.1940, na condição de

mulher do segurado deste Instituto Ivan Amorim Loureiro, servidor do Quadro de

Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 11.06.2005, o benefício  Previdenciário

da  Pensão no valor de R$1.357,11 (um mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e onze

centavos), com efeitos a partir de 11.06.2005, na forma discriminada no verso desta

portaria e de conformidade com o Processo  nº4293/2005.

PORTARIA GDG Nº344/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar

nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/

91, a Inês Alves de Sousa Lima, nascida em 21.01.1928, na condição de mulher do

segurado deste Instituto Camilo Francisco Lima, servidor do Quadro de Pessoal da

Secretaria da Administração, falecido em 21.03.2005,   o    benefício    Previdenciário   da

Pensão no valor de R$ 472,83(quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e três

centavos), com efeitos a partir de 01.06.2005, na forma discriminada no verso desta

portaria e de conformidade com o Processo nº3382/2005.
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PORTARIA GSF Nº 529/2007       Teresina (PI), 31 de julho de 2007.

Dispõe sobre os prazos para opção e cancelamento
da opção pelo Simples Nacional e para adesão ao
parcelamento especial de que trata o Decreto nº
12.656, de 25 de junho de 2007.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007,
alterada pela Resolução CGSN nº 16, de 30 de julho de 2007;

R E S O L V E:

Art. 1º A opção pelo Simples Nacional deverá ser formalizada por meio da internet,
no endereço www.receita.fazenda.gov.br ou  www.sefaz.pi.gov.br, no link Simples Nacional,
até 15 de agosto de 2007, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2007.

Parágrafo único. Os contribuintes inscritos no Simples Nacional poderão cancelar sua
opção no período de que trata o caput, através de aplicativo específico disponível na internet.

 Art. 2º A adesão ao parcelamento de que trata o Decreto nº 12.656, de 25 de
junho de 2007, poderá ser realizada até 15 de agosto de 2007.

Parágrafo único. O pagamento da primeira parcela relativa ao parcelamento de
que trata o caput, poderá ser efetuado até o dia 15 de agosto de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GSF, em Teresina (PI), 31 de
julho de 2007.

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Secretário da Fazenda

P. P.  7914

PORTARIA GDG Nº345/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar nº40, de
14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Franciana
Gonçalves de Arêa Leão, nascida em 02.09.1986, na condição de filha da segurada deste Instituto
Joana Furtado de Arêa Leão, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, falecida em
03.03.2005, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$ 444,80 (quatrocentos e quarenta
e quatro reais e oitenta centavos), com efeitos a partir de 01.06.2005, na forma discriminada no
verso  desta portaria e de conformidade  com o Processo nº4335/2005.
PORTARIA GDG Nº346/2007-Conceder de conformidade com os arts. 25 e seguintes da Lei
4.051 de 21.05.86 combinados com o § 6º do art. 57 da Constituição do Estado do Piauí, a Sabrina
Santos Gomes Uchôa, nascida em 25.02.1993, na condição de neta sob guarda da segurada deste
Instituto Maria José dos Santos, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde,
falecida em 23.12.2003, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$ 444,80(quatrocentos
quarenta e quatro reais e oitenta centavos), com efeitos a partir de 01.01.2004, na forma discriminada
no verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº6459/2004.
PORTARIA GDG Nº347/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar nº40,
de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a
Marcilene Fortes Muniz, nascida em 29.09.1970, na condição de mulher, Antônio Marcos
Fortes Muniz, nascido em 06.09.87 e Véritas Fortes Muniz, nascido em 06.01.89, filhos do
segurado deste Instituto Jorge Luis Muniz, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Trabalho Desenvolvimento Econômico Tecnológico Turismo-SETDETUR, falecido
em  12.10.2004,  o   benefício   Previdenciário   da  Pensão  no  valor de  R$
416,00(quatrocentos e dezesseis reais), com efeitos a partir de 12.10.2004, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº8389/2004.
PORTARIA GDG Nº348/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/
91, a Francisca Henrique do Nascimento Pessoaenrique do Nascimento
Pessoahenrique do Nasc, nascida em 22.06.1959, na condição de mulher, Sirleny Pessoa
do Nascimento, nascida em 27.01.87, filha do segurado deste Instituto Manoel Rodrigues
Pessoa, servidor do Quadro de Pessoal da Polícia Militar, falecido em 01.03.2005, o
benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$ 1.409,55(um mil quatrocentos e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos), com efeitos a partir de 01.03.2005, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº2039/2005.
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